
 
 

ANEXO II - CHECKLIST – CHURRASQUEIRAS 

CONTINUA NO VERSO 

QUADRO DE IDENTIFICAÇÃO 

Nome:  C.P.F nº:  

R.G. nº:  Contato:  Unidade:  

Data:  Entrada:  Saída:  

Vistoriador: Entrada:                                              Saída: 

Houve Registro de ocorrências?  

 

CHECKLIST SALÃO DE FESTAS – ENTRDADA / SAÍDA 

Qtd Item Condição Observações 

 Conjunto de chaves principais E  S   

 Kit Churrasco E  S   

 Janelas - Toldo E  S   

 Persianas - Toldo E  S   

 Quadros decorativos E  S   

 Assentos, encostos e almofadas E  S   

 Mesas E  S   

 Cadeiras E  S   

 Centro de mesa E  S   

 Puff decorativo E  S   

 Espelhos E  S   

 Lixeiras E  S   

 Paredes E  S   

 Teto E  S   

 Piso E  S   

 Painel ripado E  S   

 Freezer E  S   

 Grelha E  S   

 Pias E  S   

 Torneiras E  S   

 Armários E  S   

 Instalações elétricas E  S   

 Luzes (branca e colorida) E  S   

 Som Ambiente E  S   

 Projetor  E  S   

 Telão de projeção E  S   

 Banheiro unissex E  S   

 Banheiro PCD E  S   

 Hidrante E  S   

 Extintores E  S   

 Câmeras de Segurança E  S   

 Vasos E  S   

 Interfones E  S   

 Houve reclamação (vide verso) E  S   
Legendas: CF – Conforme , NF – Não conforme, NA – Não se aplica, RR – Recusou Responsabilidade 

 



 
 

CHECKLIST – SALÃO DE FESTAS – ANO BASE 2024 

São Paulo, ____ de _______________ de _______. 

 

ANOTAÇÕES SOBRE A RESERVA 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Eu, conforme quadro de identificação, assumo a responsabilidade total dos itens descritos no 

quadro de checklist, dando veracidade as anotações, sem direito a recurso após a assinatura de 

entrada.  

Declaro que fui orientado(a) sobre as regras de utilização e não posso declarar desconhecimento 

do Regulamento Interno e suas alterações, mesmo que provisórias. Estou ciente que em caso de 

reclamações por barulho excessivo após as 22h00m, minha unidade será multada em 50% do valor 

da cota condominial vigente, sem prévia advertência. Antes do horário determinado para o fim da 

festa, serei notificado(a) pela portaria, síndico ou funcionário do condomínio devidamente autorizado 

pelo síndico, devendo regular o som para os limites dispostos no Decreto-lei nº 3688/41 (Lei das 

Contravenções Penais). 

Movimentar, obstruir ou danificar as câmeras de segurança dispostas no ambiente hora cedido, 

serão penalizados com multa de 50% da cota vigente mais os valores para o devido conserto e/ou 

troca do equipamento, sem a necessidade de advertência prévia e sem direito a recurso ao corpo 

diretivo, podendo somente recorrer a primeira Assembleia de Moradores que ocorrer após a 

infração e penalidade. Devendo a unidade infratora pagar a multa, independente do desejo de 

recurso, em caso de perdão da assembleia de moradores, os valores pagos serão devolvidos a 

unidade em forma de desconto em boleto subsequente. 

   
__________________________________________ 

Responsável pela utilização - Entrada 

 ____________________________________________ 

Vistoriador(a) Entrada 

   

__________________________________________ 

Responsável pela utilização - Saída 

 ___________________________________________ 

Vistoriador(a) Saída 

  


